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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNI-CIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E COiITRATOS ADMINISTRATIVOS

rá-'{

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTIVEIS, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, CONTRATANTE E A EMPRESA AUTO
POSTO SANTA TEREZINHA LTDA, DORAVANTE
DENOMINADA CONTRATADA,

o MUNlclPlo DE MotrA BoNtrA, EsrADo oE sERGtpE, pessoa Jurídica de Direito
f!lt,.co c9m endereço à praça santa Terezinha, na 26 - centro - cEp 49.560-00o, õrup.r n"13.104.112t00o1 - 34, doravante denominada simpresmente eÉeiÊrruirÃ," ,qri
representada pelo senhor vAGNER cosrA DA cuNHA, 

'brasileiro, 
casado maiãr, portaoor

do cPF N'652.669.865-49, residente e domiciliada na sede do Município de Moita Bonita/sE,
do outro lado a Empresa AUTO posro SANTA TEREZINHA LTDA, tocatizada . áv Êucrioe,
Paes Mendonça, 622, centro, Moita Bonita/sE, cEp: 49.560-000, inscrita no cNÉi *À o n.32.833.170t0001-43, doravante denominada CONTRATADA, neste ato ,"pã."n1"0ã p"ro
seu sócio administrador o sr ALtsoN TELES cosrA, portador do nc n" s.zãa.ãá3_i, ã cpr
n0 020.257.385-01, têm justo e acordado entre si o presente contrato de íornecimento decombustível, de acordo com as disposições reguramentares contidas na Lei no. lo.iiõ,aen
de Julho de 2002, e subsrdianamente, pera Léi n". 8.666, de 21 de junho de róg:,-e'.uas
alteragões, mediante cláusulas e condições seguintes:

l- Do LocAL E DATA: Lavrado e assinado na sede da prefeitura Municipal de MolrA
BONITAJSE, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2021;

ll - F-UNDArr'TENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem como amparo legar a ricitação namodalidade Pregão presen cial no. o3t2o21 realizada no dia 04 de Feüereiro J" lôzr 
"rege-se pelas disposrções expressas na Leí no. 10.520102, e subsidiariamente, noqr" ãoer,

as disposições da Lei no. 8.666/93 e suas arterações posteriores e pero" pràceitÃ-àe áireitopúblico.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL
9_o]:ltyi-ge objero deste contrato a AQUrsrÇÃo D_E coMBUSTíVEL, ASpECTO FíS|CO LíMprDo ErsENro oE rMpuREzAS MEDTANTE REQUrsrçÃo DrÁRrA e piiióôrca,'ÀÀiÃ-aier.iôeà nsNECESSIDADES DA FROTA DE VEíCULOS OÁS SCCRCTENIAS MUNICIÉAIS,'É'riõ CÀÉ-rrIrrEDO PREFEITO, COM FORNECIMEN_T-O PARCELADO, PARA ó EXERCíCrO OC âOZi, Có'I.JróNrrE
9^e11Nrcôes E EspEcrFrcAÇôEs EsrABELEcronê- Hô ÃnÉxo rlrenrvro óÉ ÁÊieÀãruêrãr ooEDITAL.

panÁCRnro Últlco - O prazo de vigência contratuat dar-se-á da data de sua assinatura até o dia 3lde dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDI ÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
2.1 - O fornecimento será feito fracion adamente de acordo com as necessidades da CONTRAT ANTEnas quantidades desejadas, ao longo de todo o exercicio de 2021 e ate o término da vigência contratual2.2 - O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante a apresenta or pa rte do motoristada Autorização de Fornecimen to do Combustivel, emitida e devida da pelo Setor

idos, da
competente da coNTRATANTE , contendo o quantitativo de litros , quilometragem,

CoNTRATO N" 24t2021
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORTA DE LICTTAçÃO E CONTRATOS ADMTNISTRATMS
a placa do veículo e o valor unltário e total. o frentista preencherá o documento na presença do
motorista, sendo assinado por ambos.
2.3 - A CONTRATADA deverá ter em seus estoques volumes suficientes para atender às demandas
que se fizerem necessárias da CONTRATANTE.
2.4 - A CoNTRATADA deverá cobrar o preço estipulado na bomba, na ocasião e no momento do
abastecimento, caso este valor seja menor que o preço contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E DA FORMA DE PAGAÍVIENTO
3.1 Pelo fornecimento do objeto discriminado na Cláusula primeira, obedecido ao disposto na
C lá usu la Segunda, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total estimado de Rg
1.034.040,00 (hum milhão trinta e quatro mil e quarenta reais), duran te a vigência deste Contrato,
de acordo com os fornecimentos realizados e os s constantes da tabela abaixo

ESPECTFTCAç O DOS
PROOUTOS MARCA

PRE.çO
UNITARIO

VALOR
TOTAL

GABINETE DO PREFEITO
RECURSOS PR PRIOS

tm u reza s
Gasolina Comum isenta de LiÍo 21.000 PETROERAS 5,29 'l 1 1.090,00

VALOR TOTAL RS 11 1.090 00

@ @E

ITEM UND MARCA PREÇO
UNITARIO

VALOR
TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA o
RECURSOS PR PRIOS

01
m urezas
Gasolina Comum isenta de Liko 19.000 PETROBRAS Ã')ô 100.510,00

VALOR TOTAL RS 100.5í 0 000

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS
PRODUTOS UND QTD MARCA PREçO

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

SECRETA RIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECURSOS PR PRIOS

47.61 0,0001 MEõ prcrmComum isenta de
lm urezas

VALOR TOTAL RS

Gasolina
PETROERAS 6 ?O

47.610,00
@@

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA o
MDE

42.400,00@ Lltrode im urezas 1 0.0 00 PETROBRAS A'A

A oL TR To LA oD DM E R$

leo Diesel S-10, límpido e isento

42.400,00

r
PNATE FEDERAL

Litro 4,241 2.000 PETROBRASde im urezas
A oL R TOT DOAL NP TA FE DE ERAL R$

TARESEC R A M NU Itc AP L DE oE CAU o
50.880 0

leo Diesel S-10, límpido ê isento02

PNATE ESTADUAL

50.880.00

02 10, lÍmpido e isentoÓleo Diesel S-
de impurezas Litro PETRPIAS Á)^ 63 600,00

ALVALOR TOTAL DO P R$ 63.600,00

I

01

ESPECTFTCAçÃO DOS
PRODUTOS QTD

I

MUNICIPAL DE

l,,,*l

EI

t!
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PREFEITURA MUNICI
COORDENADORTA DE LICIT

PAL DE MOITA BO
E CONTRATOS AD

NITA
MINISTRATIVOS

oES cR AET ARI M U N c AP L DE DE cU A
osE

02 leo D iesel S-'10, límpido e isento
de im u reza s 1 2.0 00 PEÍROERAS 4,24

AL Ro ALTOT Do EQS RS 50.880 00
TAcSE RE R MIA NU Itc AP DL E E UD Ac o

de im u rezas

42.400 00A oL TOTR DOAL cRE RU oS PR Po RIo RS

Litro 10.000 PETROBRÂS

50.880,00

RECURSO PROPRIO
leo Diesel S-10, límpido e isento02

42.400,004,24

CLAUSULA QUARTA -DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: PREFEITURA MUNICíPAL DEMolrA BoNrrA, inscrita no cNpJ sob n". 13.104.11210001'-i4, com enoereço na ÉÀÀbÃ dÀr.rrnTEREZINHA, N' 26 - CENTRO, MOITA BONITfuSE.
4'2 - o pagamento dar-se-á até o 1o'.(décimo) dia útil após a apresentagão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada dos documentos de regularidade fjsc€t, atesiada peio seriJciioeiIn"o-o p"iã]À."r2",
a execttçâo do Contrato, conforme quantitativos solicitados no oerÍodo.
4'3 - O Pagamento será realizado, mediante 

_comprovaçào da'regularidade fiscal obrigatória (ReceitaFederal, DÍvida Ativa da união, FGTS e tNSS, Fazendá Estadua'i, Municipar 
" 

c"rtioãã ii"o'riÀi.t"l,devidamente atuarizada. A pREFETTURA nâo responde por quarquer encargo resurtante de atrasos naliquidação dos pagamentos correspondentes.
4.4.- A_ Nota Fiscar/Fatura que for apresentada com erro será devorvida à CoNTRATADA pararetificaçâo e reapresentaçâo, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que s" pàssáre, entrea data da devoluçáo e a da reaprêsentação.
4.5 - Qualquer atraso ou incorreção ocorrido na apresentaçáo da nota fiscal/fatura, ou nos documentos
:l,gi-d-g::o,no 

condiÇâo de,pagamento por parte da CoNiRATADA, o prg"runio-i"rã ir.i"..à ae
_qu-e 

seJ?m sanadas as pendências. sem ônus para a CONTRATANTE.
1.9 o pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta corrente em nome daCONTRATADA,
PARÁcRAFO pRIMEIRO - Náo será efetuado quatquer pagamento à CONTRA
pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude-de penalidade ou in

CLÁUSULA QUINTA
FINANCEIRA

TADA enquanto houver
plência contratual

ITEM ESPECIFTCAçAO DOS
PRODUTOS UND QTD MARCA

PREçO
UNIT.

VALOR
TOTAL

ES Rc ARET A MU N c AP DL DE SE EN Lo MVI ENTO US TS NTE EL
RECURSOS PR PRIOS

254.400,00Litro 60.00002
leo D iesel S-10, lÍmpido e isento

de im urezas

VALOR TOTAL RS

PETROBRÂS sru
254.400,00

@l
ITEM ESPECIFICAçÃO DOS

PRODUTOS UND QTD
MARCA PREçO

UNIT.

VALOR
TOTAL

S EcRETAR A M U N Ic PAL D E oBRAS
RECURSOS P PRIOS

01 Gasolina comum Litro 3 000 PETROBRAS 5 29 15.870 00
02

leo Diesel S-10, lÍmpido e isento
Litro 60.000 PETROBRÂSde im u rezas 4,24

VALOR TOTAL RS

254.400,00

270.270,00

EATDO REEQUILIBRIO ECONÔMÍCO-FINA ALIZAÇÃO

Litro

(

W.
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cooRDENADORIa Oe ucraçÂo E CoNTRATOS ADMINISTRATTVOS
5.1 - Fica assegurado o restabelecimento dó equilÍbrio econômico-Íinanceiro lnúiãi ãÃte contrato,desde que configuíada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses oo àrtigíóí ú;iso rr,alÍnea "d", e §5o da Lei Federal n" 8.666/93.
PARAGRAFo PRIMEIRo - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haveÍá rncidência de-atualizaçáo monetária sobre o valor devido pela
variaçáo acumutada do rpcA"/rBGE ocorrida entre a data finar prevista para pagamento àã Jãü J" 

"r"efetiva realização.
PARAGRAFo SEGUNDo - No caso de prorrogaçáo. de vrgencia do contrato, os preços poderão ser
reajustados tendo como base de.referência o tGe-v 1Ínoice-Geral de preço de M"rl"otl, áoltrnio_"u
o pÍazo a partlÍ do mês anterior da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS6'1' As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
"ap"CÍfiaoa,classificados conforme abaixol

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE dE TCCUTSOS: PROPRIO, MDE, PNATE, QSE,
unidade orçamentária: 0202 - GABINETE DA pREFEITO; 04.122.0001.2.003 - MANUTENçAõ
Do GABINETE DA PREFEITO - 3390.30.00 - |VIATERIAL DE coNSUMo, FR 1.001, 0r.02 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADN4INISTRAçÃO, 04.122.0001 ,200,4 _ rVErrrUrrúçNó ON
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSÚMO, FR
1.001; 0202 - SECRETARIA MUNrcrpAL DE FAZENDA, 04.123.0001.2008 - MANUTENSô DA
SECREIARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 3390.30.00 - I\4ATERIAL DE CONSUMO, iN'i.OOT;
O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE-EDUCAÇÃO, 12.361.0005.2.024 - MANUTENçNô ON
SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, ÊIi T.TTT;
02.02 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, 12.361.005.2.023 - MANUTÊNCÃõ DO
SISTEN4A DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE - 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUúO. FRS
1.t23, 1.L25; 12.368.000s.2033 _ MANUTENÇÃO DO SAúRrO _ EDUCAÇAO _ 33.90.3ó:00 _
I\4I ERIAL DE CONSUMO, FR 1.120; O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DEbBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, 15.122.0003.2,036 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIçOS
9R!l!o-sr 33'90.30'00, FR 1.001; 0202 - SECRETARTA N4uNrcrpAL DE DESENVoLVTuÉruro
SUSTENTAVEL, 20,122,0002.2,011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA N4UNICIPA' DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.001;cLÁusuLA sErMA - DAS oBRrcAÇÕESôÀ-côirnÁieü
7.1 - Constituem deveres da CONTRATADA:
a) Efetuar os fornecimentos dos combustíveis dentro dos parâmetÍos e rotinas estabelecidos neste
contrato, com a observância às recomendaçÕes aceitas pera boa tecnica, noimãs ã Égi.i"çaopertinente;
b) Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os produtos contratados sejam fornecidos comperfeição, executando-os sob sua intejra e exclusiva responsabilidade;
c) Fornecer combustível espêcial no caso da falta de combustÍvel comum, sem nenhum acréscimo nopreÇo contratado;
d) cobrar o preço de bomba no dia do abastecimento, caso seia menor que o preço contratado.
e) Emitir Nota Fiscar reÍerente aos produtos durante o mês áe reÍerência, pára'rini-àe ãtesi"çao 

"liquidação pela CONTRATANTE.

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

f) I\/anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri gações por elaassumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na lici tação;g) Comprovar, sempre que solicitado peta CONTRATANTE, a quitaÇão das obrigaçÕes trabalhistas,
Íibutárias e fiscais, como condiçáo à percepçáo do valor fatu rad o;
h) Executar o objeto deste jnstrumento contratual de acordo com as condiçôes e prazos determinadospela CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com tributos, impostos, taxas,
encargos sociais e trabalhistas, fiscais e comercjais , mão-de-obra, frete e quaisquer outras que incidam
direta ou indiretamente sobre a execução do Contratoi
i) Nâo transferir a outrem, no todo o
da CONTRATANTE;

u em parte, o presente contrato, sem a p an uência
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS d-Y
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕês que se fizerem
necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
de acordo com o Art. 65, §1" da Lei no. 8.666/93i
k) Proceder ao fornecimento dos combustÍveis e lubrificantes, de acordo com sua proposta e, com as
normas e condiçÔes pÍevistas no Edital de Prêgão Presencial no 0312021 e anexos, inclusive com as
prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente,
pelas consequências de sua inobservância total ou parcial.
l) O fornecimento deverá ser feito a CONTRATADA no período diurno e noturno, 07 (sete) dias por
semana sendo que na falta por algum motivo dos serviÇos a êmpresa terá que avisar a Prefeitura
Municipal de Moita Bonita e terá um prazo máximo de 24 (vjnte e quatro) horas para normalizar o
fornecimento;
m) Manter todas as condições que ensejaram a sua habiljtaçâo e qualificaçâo no certame licitatórioi
n) Prestar o fornecimento objeto deste contrato, independente de quaisquer contratempos, ainda que
haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes;
o) Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato,
sem prévio consentimento da contratante;
p) A PÍefeitura Municipal de Moita Bonita, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transfeÍência de
responsabilidade da coNTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros.
q) Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE náo exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais;

CLÁUSULA oITAVA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
8.1 - Constituem deveres da CONTRATANTE:
a) Promover o acompanhamento e a fiscalizaçâo do fornecimento dos produtos, por meio de servidor
especialmente designado pelo Setor Competente, nos termos do art.67 da lei no 8.666/93, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos;
b) Efetuar o pagamento dos produtos fornecldos pela CONTRATADA de acordo com prazo estipulado
neste contrato, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais com o devido "atesto" ao
fornecimento;
c) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obflgaçôes assumidas pela
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaÇào exigidas
na licitaÇão
d) Suspender a tramitação da liquidaÇão da Nota Fiscal/Fatura quando náo houver atendimento às
solicitaçÕes de correÇóês de irÍegularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do chamado.
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais, quando for o caso.
f) Conduzir os veículos ao Posto da CONTRATADA, para abastecimento.

CLÁUSULA NoNA - DAS SANçÕES E PENALIDADEs
9.1. A licitantê que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance
ofertado, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidônêo, fazer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla deÍesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a administração pública seja no âmbito federal, estadual e municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou à pena.
9.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Djário Oficial do Estado de Sergipê e no caso de

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuÍzo das demais
cominaçôes legais.

9.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
9.3.1, Advertência;
9,3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 1Oo/o (dez por cento),

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as
condiçÕes pactuadas;

9.3.3. l\4ulta, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), ipótese de atraso

iimrillü;r
{
.L

no cumprimento de suas obrigaçÕes contratuais, calculada valor da fatura
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COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
9.3.4. Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com

Adminlstração por perÍodo nâo superior a 2 (dois) anos; e
9,3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
9.3.6, A aplicaçáo da sançáo prevista no item 9.3.1, nâo prejudica a incidência cumulativa

das penalidades dos itens 9.3.2, 9.3.3 e 9.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente
previstas facultadas a defesa pÍévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

9.4. As sançÕes previstas nos itens 9.3.1, 9.3.4 e 9.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com
os itens 9.3.2 e 9.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

9.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 9.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,
comunicando-se, em seguida, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio na sala de licitaçâo, para as
providências cabíveis.

9.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condiçÕes estabelecidas neste Edital.

9.7 . A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
lMunicipal de Moita Bonita.

9.8. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alteraçôes,
inclusive durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.

9.9. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscriçáo em dÍvida ativa do Estado, ou
por qualquer outra forma prevista em lei.

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
10.1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PreÍeitura, ou por acordo, na forma
da Lei 8.666/93, sendo que as alteraçóes seráo processadas através de TeÍmo Aditivo, com as devidas
justiÍicativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
'11.1 Constituem motivos para a rescisáo do contrato:
'11,2 O não-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazos;
1'1.3 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, ou prazos;
I 1.4 O atraso injustificado da entrega do objeto contratual, sem justa causa e prévia comunicaçáo à
AdministraÇão;
11.4o desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e
fjscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresi
í 1.5 A decretação de falência ou a instauragão de insolvência civil;
1 1.6 A dissoluçáo da sociedade;
11.7 A alteraçáo social ou a modificaçâo da finalidade ou estrutura da empresa, desde que
prejudique a execução do contrato;
11.8 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a Contratante
e exaradas no processo administrativo a que se refere o presente contralo;
11.9 A supressão, por parte da Administração do objeto contratual, acarretando modifjcaçóes do
valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro, do a(igo 6s, da Lei no. g.666/93;
'1 1.10 Suspensáo de sua execuçáo, por ordem escÍita da Administraçáo, por prazo superior a í20
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo;
11,11 ocorrência de caso fortuito ou de força maioÍ, regularmente comprovada impeditiva da
execução do contratoi
1 í.12 Descumprimento do disposto no inciso V do arL. 27 , da Lei no. 8.666/93;

DÉCIMA SEGUNDA. FoRMALIzAÇÃo DA RESCISÃo
12.1 Quanto à sua forma, a rescisáo poderá ser:
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CooRDENADORIA DE LTCITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATMS
12.1.1 PoÍ ato unilateral e escrito da AdministrâÇáo nos casos enumerados nos incisos I aXll e XV do
artigo 78 da Lei 8.666/93;
12,1.2 Amigáver, por acordo entÍe as partes, reduzida a termo no processo da ricitação. desde que
haja conveniência para a Administração;
í2.1.3 Judicial, nos termos da legislaÇão.
PARAGRAFO ÚNICO - RESCI§ÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL - NOS CASOS dE TESCISâO
administrativa ou amigável de que tratam os incisos le ll, do parágrafo anterior, a rescisáo seráprecedida de autorização escrita e fundamentada do pREFEtro úurut-ctpRL oe rrrrória aôNm.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
13.1 - Ressalvadas as hipÓteses do caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do Código
Civil a CONTRATADA responderá pela cobertura integrál de quaisquer preJuízos sorrldos diietamentepela coNTRATANTE ou causados a terceiros, p-or ato ou Íato, comissivo ou omissú, da
CONTRATADA ou de seus prepostos.
13'2 - Em caso de ocorrência dos prguízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE
poderá abatê-los das faturas relativas ao fornecimento realizado pela CONTRATAôA, o, ." inviavet a
compensaÇáo, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sançÕes cabÍveis

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs DISPoSICÔES FINAIS
14.1 - os serviços deve[ão ser prestados dentro dos parâmetros ê rotinas estabelecidos com
obs-ervância-das recomendaçÕes aceitas pera boa tecnica, normas e regisraçâo vigentes.
14.2 - A CoNTRATADA não terá direilo a quarquer indenizaçã-o, ," o.õ*i, 

- 
prorisória ou

definitivamente, a suspensão da execução deste contrato, por curpa Áua, assegurando-riiu, páie., no
caso da rescisáo por motivos alheios a sua vontade e sem .infraçáo de quaisquei cláusulaiã õãrJiçou,
contratuais, o pagamento de Íorma proporcional ao fornecimenio efetivãmente executàoã 

- -- -
14.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores.
14.4-Pata os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n" 8.666/93 e, alteraçóes posteriores, e
demais normas legais que rhe sejam apricáveis, a proposta de preços apresentada, apficando-se, ainda,para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato, frca eleito o foro da comarca de Malhador, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

DA CUNHA SON TELES COSTA

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si ,a)ustado ê contratado, foi lavÍado o presente
contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor e Íorma, pelas
partes contratantes e testemunhas abaixo Ídentificad AS

lvloita Bonita (SE) 0S e fevereiro de 2021

V
PR NICIPAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

,r.!il Çu, tlulcJl,N nk

AUTO POSTO SANTA TEREZINHA LTDA
CONTRATADA
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